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       PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE/RS 
CHAMAMENTO PÚBLICO- CREDENCIAMENTO 002/2024 

CONTRATO Nº 126/2025 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÕES 
DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS – ILPI. 

 

O MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE/RS, com sede na Rua Recreio nº 233, inscrito no CNPJ sob 
nº92.406.057/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. SILMAR DEMAMAN, CPF 
nº 496.640.931-49, residente e domiciliado na Av. Júlio de Castilhos, nº 418, Centro no 
Município de Alto Alegre/RS, como CONTRATANTE, e OBRA SOCIAL SANTA JÚLIA, 
inscrita no CNPJ sob nº 92.017.516/0003-44, com sede na Rua Presidente Vargas, nº 
498, no Município de Espumoso/RS, neste ato representada por sua Presidente Mantenedora  
Sra. ROSA HOELSCHER, CPF n° 426.946.800-97, como CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em observância as normas da Lei nº 
14.133/21 e suas alterações, pelo Código Civil Brasileiro e legislação estadual pertinente, 
assim como pelas condições do Edital de Credenciamento, pelos termos da proposta e 
cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente Aditivo de contrato será Credenciamento de Instituição de Longa 
Permanência para Idosos. 
1.2. Idoso a ser atendido:  
Nome: JULIA BORGES DA CUNHA 
           RG-CPF: 756.982.500-49 
1.3. Grau de Dependência: III. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - PRORROGAÇÃO CONTRATUAL:  
Em decorrência do presente Termo Aditivo, a renovação contratual de 02 de junho de 2026 
a 01 de junho de 2027, a prestação dos serviços, objeto do Contrato Nº 126/2025. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
Conforme solicitado pela Secretária da Assistência Social no Protocolo nº 519/2026. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas do contrato originário.   
E por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente aditamento em 3(três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 

Alto Alegre/RS, 28 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 
            _____________________                               ______________________ 
                SILMAR DEMAMAN                                       ROSA HOELSCHER 
              PREFEITO MUNICIPAL                        PRESIDENTE DA MANTENEDORA 
                   CONTRATANTE                                  OBRA SOCIAL SANTA JÚLIA 

                                                            CONTRATADA 
 

SILMAR 
DEMAMAN:
4966409314
9

Assinado de forma 
digital por SILMAR 
DEMAMAN:49664
093149 
Dados: 2026.05.28 
15:39:35 -03'00'
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__________________________________ 
MAIQUELI SCHAVETOCK FLORENCIO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
      GESTORA DO CONTRATO 

 
 

_________________________________ 
FERNANDA ANDREIA SCHMITZ 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FISCAL DE CONTRATO – PORTARIA Nº12.467/2026 

 

 

 
TESTEMUNHAS: 
 
N O M E :                                N O M E :  

CPF:                                                                          CPF: 
ENDEREÇO:                                                            ENDEREÇO: 
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